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Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia

Urbanizadora Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, a instalação de alambrado

de proteção no campo de terra

localizado na QE 18, Região

Administrativa do Guará.

INDICAÇÃO N' de 2019 '/]q /] d
(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA) EN.--'LZ.CJ--zx"' ,
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia Urbanizadora Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a instalação de

alambrado de proteção no campo de terra localizado na QE 18, Região
Administrativa do Guará.
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C)bjetiva-se, com esta indicação, a modernização do campo sintético

situado na QE 18, Região Administrativa do Guará, dotando-o de alambrado, para

que proveja mais segurança e conforto aos seus usários
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JUSTIFICAÇÃO

A realização dessa providência certamente atenderá aos pleitos dos

moradores daquela região, que poderão desfrutar de momentos agradáveis e

saudáveis de prática desportiva, em meio a seus familiares, amigos e vizinhança em

geral, dando conseqüência, por meio desse cantata e convivência, à interação e ao

congraçamento, fundamentos de uma boa vida comunitária.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões. em

Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOU (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 6õ/RiCLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l>g. CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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